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Dé-se a seguinte redacao ao inciso | do §1° ao art. 6° da Medida Proviséria n® 579, de 2012:

I — receita fixada conforme critérios técnicos estabelecidos pela ANEEL” (NR)

JUSTIFICAGAO

O caput do art. 6° da MP 579 j4 prevé que a concessdo do servigo de transmissao de
energia, ao ser prorrogada, seja realizada de forma a assegurar a continuidade, a eficiéncia do
servigo e a modicidade tarifaria. A presente emenda tem por escopo aperfeicoar o dispositivo,
estabelecendo uma objetividade minima ao poder regulatério da ANEEL quanto a receita
dessas concessiondrias, em especial quanto aos critérios a serem por ela fixados que, a nosso
ver, em prol da seguranga juridica, devem restringir-se a aspectos técnicos.
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